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DECRETO Nº 4232 DE 17 DE AGOSTO DE 2023
   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DEZEMBRO DE 2022, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesa, no seguinte Programa de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 17 de agosto de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 

DECRETO Nº 4233 DE 17 DE AGOSTO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DEZEMBRO DE 2022, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesa, no seguinte Programa de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 17 de agosto de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 

DECRETO N° 4234 DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E  
COM BASE NO ART. 12 DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 e 
DA LEI MUNICIPAL Nº 2383 DE 18 MAIO DE 
2023, COMBINADO COM O ART. 43, § 1º, 
INCISO II, DA LEI 4.320/64 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. SUPLEMENTA O ORÇA-
MENTO EM VIGOR, POR ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO.

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o Or-
çamento em vigor no valor de R$ 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta 
mil reais) por abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação, 
na fonte de recursos PRÓPRIOS.

Art. 2º - A Cobertura de Crédito que se refere o art. 1º é prove-
niente de Excesso de Arrecadação apurado no período de 1º de janeiro 
a 31 de julho do corrente ano, por fonte de recurso, considerando-se a 
tendência do exercício e metodologia conforme demonstrativo anexo.

Art. 3º - Os Créditos Suplementares atenderão os seguintes 
Programas de Trabalho:
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Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 17 de agosto de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 042/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
ETC. 

RESOLVE:

Art.1º- Revogar, a permuta entre os servidores Matheus Salgado 
Barroco, Agente Administrativo deste município, matrícula 12094/4, 
e a servidora Sandra Machado Portugal, Digitadora do Município de 
Conceição de Macabu, matrícula 4625941, a contar de 01 de Setem-
bro de 2023, conforme Processo Administrativo 2852/23, autorizada 
através da Portaria n° 177/2021.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Maria Madalena, 14 de agosto de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 043/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ETC. 

Considerando o Processo Administrativo nº 2852/23, que trata 
de requerimento de cessão de servidor para a Prefeitura Municipal de 
Conceição de Macabu – RJ e a Lei Complementar 008/2017.

RESOLVE:

Art.1º- Fazer a cessão do servidor público municipal, MATHEUS 
SALGADO BARROCO, matrícula 12094/4, cargo de Agente Admi-
nistrativo, com ônus para o cedente através de ressarcimento pelo 
cessionário.

Art. 2º - A cessão se dará pelo prazo de 01/09/2023 a 31/12/2024.

Parágrafo Único – A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo 
caso o Município venha a precisar do servidor cedido ou se o interesse 
público o exigir.

 
Art. 3º - Está Portaria terá seus efeitos à contar de 01/09/2023.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
                 

Santa Maria Madalena, 14 de agosto de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito


